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Existe um risco real, 
concreto, de, no próximo 
dia 31 de dezembro, os 
grandes bancos norte-
americanos fecharem seus 
balanços de 1983, lançando 
— como determina a legis-
lação setorial — os juros e o 
principal da dívida externa 
do Brasil na conta de crédi-
tos em liquida; Ao, por ab-
soluta inadimplência do de-
vedor. Se isso acontecer, 
"e a possibilidade é laten-
te". os credores estrangei-
ros, por força de Lei, estão 
declarando automatica-
mente o "default" do Bra-
sil — prevê o empresário 
Mário Garnero, presidente 
do Brasilinvest. 

ACORDO 
Garnero entende que o 

governo e o poder Legisla. 
tivo têm que chegar a um 
acordo, rapidamente, em 
torno de um programa eco-
nômico de ajustamento." 
sem o qual o País náo rece-
berá um tostão das agên-
cias internacionais como o 
Fundo Monetário Interna-
cional (FMI), náo poderá 
saldar os débitos já acumu-
lados com os grandes ban-
cos, neste ano, e, finalmen-
te, terá sua inadimplência 
oficializada nos balanços 
das instituições financeiras 
internacionair — diz ele. 

O calendário gregoriano 
tornou-se, na avaliação de 
Garnero, um 'fator de ex-
trema importância nessa 
etapa de equacionamento  

da divida brasileira, no 
curto prazo: "Temos exa-
tamente um mês e meio pa-
ra chegarmos a um acordo 
interno, não pela vontade 
dos credores, mas porque 
eles têm uma lei a cumprir 
nos seus países e nisso eles 
não podem abrir mão. Ago-
ra, se ao invés do consenso, 
ficarmos parados, vamos 
ao "default" o que é uma 
coisa séria, perigosa, e re-
presenta uma incógnita so-
bre o futuro da democracia 
no Brasil. Se houver um 
confronto entre o Legislati-
vo e o Executivo, então, 
não vai sobrar ninguém". 

Nas propostas económi-
cas em discussão entre o 
governo e o Legislativo, 
Garnero acha que a aten-
ção geral está voltada para 
a política salarial e isso 
constitui um erro: "E um 
conjunto de medidas, estão 
esquecendo que o que o go-
verno ceder nos salários es-
tará tomando de volta, corri 
adicionais, através de im-
postos. O Decreto-lei 2.064, 
por exemplo, além de redu-
zir os salários impõe uma 
carga tributária adicional 
bastante excessiva que tem 
que ser discutida ampla-
mente". 
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